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ANEXO IX 
 

CONSOLIDAÇÃO MENSAL DA MOVIMENTAÇÃO DE VASILHAMES (CVM) 

(Artigo 393, § 1º, IV do Anexo X do RICMS/RO) 

Consolidação Mensal da Movimentação de Vasilhames (CVM) 

Centro de Destroca/Base: (1)  Dia: (2)  
     
Mês de Referência: (3)   

     

Marcas 
Aberturas Entradas Saídas Saldo 

P2 P13 P20 P45 P2 P13 P20 P45 P2 P13 P20 P45 P2 P13 P20 P45 

(01) AgipLiquigás                 
(02) Alagoas Gás                 
(03) Amazongás                 
(04) Argoni                 
(05) Bahiana                 
(06) Brasilgás                 
(07) Butano                 
(08) Copagaz                 
(09) Fogás                 
(10) Fortgás  (4)    (5)    (6)    (7)   
(11) Gás Paulista                 
(12) Gasbel                 
(13) Gasbrás                 
(14) Heliogás                 
(15) Liquigás                 
(16) LP Gás                 
(17) Minasgás                 
(18) Multigás                 
(19) Novogás                 
(20) Onogás                 
(21) Pampagás                 
(22) Paragás                 
(23) Petrogaz                 
(24) Pibigás                 
(25) Plenogás                 
(26) Recifegás                 
(27) Sergipegás                 
(28) Servgás                 
(29) Solgás                 
(30) Supergás                 
(31) Supergasbrás                 
(32) Tropigás                 
(33) Ultragaz                 
(34) Walgás                 
(35) Outras / S.M.                 

Total  (8)    (9)    (10)    (11)   

Responsável: (12)  
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Instruções de preenchimento do formulário 
Consolidação Mensal da Movimentação de Vasilhames (CVM) 

 
O centro de Destroca/Base tem por obrigação o preenchimento mensal deste formulário. 
 
Seu objetivo é a consolidação da movimentação mensal de vasilhames destrocados no Centro/Base de Engarrafamento. 
 
Preenchimento dos Campos: 

(1) Nome da área onde atua o Centro de Destroca/Base de Engarrafamento; 
(2)    Data de preenchimento do formulário (dd/mm/aa); 
(3)    Mês a que se refere a movimentação (Ex.: Set/96); 
(4)    Preencher com os saldos apurados no “CVM” do mês anterior; 
(5)    Somatório por marca e tipo de vasilhame da coluna “Entradas” de todos os “CSM” emitidos durante o mês que se refere a 

consolidação; 
(6)    Somatório por marca e tipo de vasilhame da coluna “Saídas” de todos os “CSM” emitidos durante o mês que se refere a 

consolidação; 
(7)   Apuração do saldo mensal por marca e tipo (ABERTURA + ENTRADAS - SAÍDAS); 
(8)    Somatório por tipo de vasilhame da coluna “Aberturas”; 
(9)    Somatório por tipo de vasilhames da coluna “Entradas”; 
(10)  Somatório por tipo de vasilhames da coluna “Saídas”; 
(11)  Somatório por tipo de vasilhame da coluna “Saldo”. O resultado apurado deverá ser igual ao somatório dos valores apurados 

no total das colunas “Aberturas”, “Entradas” e “Saídas”, ou seja, {(8)+(9)-(10)}, por tipo de vasilhame; 
(12)  Visto do responsável pela operacionalização do Centro de Destroca ou do responsável pela Base de Engarrafamento. 
 
O preenchimento deste formulário é de responsabilidade do administrador do Centro de Destroca e é parte integrante dos serviços 
prestados. As Companhias também deverão preenchê-lo sempre que ocorrer movimentação de destroca de vasilhames em suas 
Bases. 
 




